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DECRETO N.º 075/2019.                 DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

"REVOGA O DECRETO Nº 071/2019 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, o Senhor Carlos 

Eduardo Pereira Terra, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e com 

amparo na Lei Orgânica do Município. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Resolve revogar o Decreto nº 071/2019, de 10 de junho de 

2019, que dispõe sobre a sede provisória da prefeitura municipal no Centro de 

Convivência Tia Carmina no setor Bem Bom. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 17 

dias do mês de junho de 2019. 

 

 

Carlos Eduardo Pereira Terra 

Prefeito Municipal 
 

 

 


